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Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500

FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Recebo os autos digitalizados do processo físico da falência de FElix Formas e
Componentes Ltda e Ifformas - Indústria de Componentes para Calçados Ltda.,  tombado no
sistema Themis sob o nº 019/1.18.0003666-0, ora redistribuídos junto ao sistema eletrônico (E-
proc), e no qual passará a tramitar doravantes sob a numeração em epígrafe.

Certifique-se  eventual  documento  ou  peça  física  pendente  de  juntada,  a  qual
deverá ser digitalizada e inserida nos autos do processo eletrônico, oportunamente.

Quanto  aos  autos  do  processo  físico,  nestes,  após  a  devolução  da  carga,
deverão  ser  remetidos  à  Contadoria  para  a  apuração  de  custas  processuais  pendentes,
providenciando-se,  caso positivo,  no respectivo recolhimento destas,  após  o  que deverão os
autos  serem arquivados com baixa,  devendo constar  na  movimentação do processo físico o
número distribuído no sistema “E-proc”. Ressalta-se, ademais, que constará nas movimentações
processuais  do  processo  físico,  informação  de  que  este  processo  foi  julgado  extinto  sem
resolução de mérito e que sobreveio o trânsito em julgado. O lançamento destas informações
faz-se necessário para a baixa do processo físico, no sistema Themis1G.

Para o prosseguimento do presente feito falimentar, diante do teor do despacho
lançado à fl. 734 dos autos físicos da falência (evento 1- Anexo 17), certifique o Cartório se o
incidente de Impugnação de Crédito nº 019/1.18.0019393-6 já foi julgado, certificando-se, em
caso positivo, sendo que, em caso negativo, prudente que o feito seja digitalizado e inserto no
sistema eletrônico (E-proc)  para  acelerar  o  seu andamento,  do  que  a  parte  Impugnante  e  o
Administrador Judicial da Massa Falida deverão ser intimados para as respectivas providências.

Deverá  o  Administrador  judicial,  outrossim,  informar  quanto  a  algum  saldo
reservado, a título de honorários, em seu favor - ou em favor de terceiros - vinculados aos autos
do processo físico, ainda não resgatados, devendo o Cartório, após, oficiar ao Banco do Estado
do Rio Grande do Sul S.A., agência desta comarca, para efetuar a transferência, para o presente
feito  eletrônico,  tanto  dos  eventuais  valores  reservados,  como  das  disponibilidades  da
Massa existentes em depósito(s) judicial(ais) ainda vinculados ao feito físico.
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Cumprirá ao Administrador Judicial, ainda, apresentar, oportunamente, relação dos
credores e interessados na falência pediram cadastramento nos autos físicos ou que considere
relevante que tenham acesso aos autos falimentares, inclusive, com o CPF e/ou CNPJ, assim
como de seus respectivos Procuradores,  para fins de ulterior  cadastramento no sistema pelo
Cartório.

Diligências legais.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 16/9/2020, às 18:24:38,
conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10003705469v4 e o código CRC 70317fa2.
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FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

Local: Novo Hamburgo Data: 18/09/2020

CERTIDÃO

Certifico,  usando  a  faculdade  que  me  confere  a  lei,  que,  em cumprimento  ao
determinado no despacho lançado no evento 3,  após efetuar  consulta  junto aos registros do
sistema Themis e busca em Cartório, não foram localizadas peças e documentos físicos para
digitalização e juntada nos autos do processo eletrônico da falência em epígrafe.

Certifico,  outrossim,  quanto  ao  incidente  de   Impugnação  de  Crédito  nº
019/1.18.0019393-6, proposto por Marcos Antônio Tolfo da Costa em desfavor da Massa Falida,
que referido feito ainda não teve julgamento de mérito, porém, os autos já foram protocolados
no sistema e-proc, sob o nº 5000644-09.2018.8.21.0019, encontrando-se, inclusive, vinculado ao
presente  feito  falimentar  no  sistema eletrônico,  aguardando a  digitalização  e  indexação  das
peças processuais.

O referido é verdade. Dou fé.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA, Diretor de Secretaria Substituto, em
18/9/2020, às 15:10:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no
site https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10003736662v2 e o código CRC 04feff2b.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10003736662 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

1 of 1 23/03/2021 17:40



5010370-36.2020.8.21.0019 10003908659 .V3

Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500

FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

Local: Novo Hamburgo Data: 30/09/2020

CERTIDÃO

Certifico, usando a faculdade que me confere a lei, que compareceu em cartório a
parte interessada, e solicitou a expedição de novo oficio ao Registro de Imóveis, uma vez que, o
oficio  n.  604/2019,  expedido  nos  autos  físicos,  deixou  de  veicular  a  baixa  da  totalidade
dos gravames existentes sobre o bem arrematado: VW/BAJA BUGG, placa IHI-7222, conforme
determinado no despacho exarado na fl. 680 dos autos físicos. 

Documento assinado eletronicamente por ELIZETE BRASIL DE SOUZA DIAS, Diretora de Secretaria, em 30/9/2020, às
18:23:43,  conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10003908659v3 e o código CRC c6e1a1fa.
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FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

Local: Novo Hamburgo Data: 30/09/2020

OFÍCIO Nº 10003908917

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor (a) Diretor(a): 

Pelo presente, tendo sido deferido pleito da arrematante, Formas Kunz, formulado
nos  autos  desse  processo  falimentar  em  epígrafe,  comunico  a  Vossa  Senhoria  que  foi
determinado  o  cancelamento  de  todas  as  restrições  existentes  no  prontuário  do  veículo,
VW/BAJA BUGG, PLACA IHI-7222,  razão pela  qual  solicito-lhe  que adote  as  necessárias
medidas visando à liberação de quaisquer ônus pendentes sobre o referido bem, em especial,
penhoras, restrições de transferência e/ou circulação, alienações fiduciária, multas e outras. 

Sem  mais  para  o  momento,  e  certo  de  suas  providências,  envio-lhe  cordiais
saudações. 

Destinatário:  DIRETOR(A)  DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN 

Endereço: Rua Confraternização, n. 636/Novo Hamburgo/RS 

Cep: 93410-100

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 1/10/2020, às 10:33:6,
conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10003908917v4 e o código CRC 78abd97a.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Regional Empresarial da 

Comarca de Novo Hamburgo-RS: 

 

 

 

Processo Eletrônico: 5010370-36.2020.8.21.0019                 CÓ 

Processo Físico: 019/1.18.0003666-0 

    

 

      O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA DE 

FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA. e da MASSA FALIDA DE IFFORMAS, 

empresas já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, 

ante Vossa Excelência, em atenção ao despacho do Evento n.º 03, dizer e requerer o 

que segue: 

 

1. Do saldo reservado: 

 

Após verificação, neste momento, estão reservados para 

possível pagamento futuro os seguintes valores, relativos aos credores discriminados 

no quadro a seguir:  

 

RESERVA DE VALOR - CRÉDITOS TRABALHISTAS OU EQUIPARADOS - ART. 83, I, DA LEI 11.101/05 

     

IVO PEREIRA DOS SANTOS  R$20.056,25  0020170-51.2018.5.04.0381 

MAURITI FONSECA  R$7.000,00  0020443-93.2014.5.04.0373 

SIND. TRAB. IND. PLÁST. C. BOM E S. LEOP.  R$106.565,21  0001172-06.2011.5.04.0373 

SIND. TRAB. IND. PLÁST. C. BOM E S. LEOP.  R$17.256,93  0001172-06.2011.5.04.0373 

Saldo a pagar ao Administrador (fls. 461)  R$47.280,22  PROCESSO FALIMENTAR 

Reserva Técnica  R$20.000,00  PROCESSO FALIMENTAR 

Saldo reserva para MARCOS ANTONIO TOLFO DA COSTA  R$112.214,18  0000749-41.2014.5.04.0373 

Soma Valores Reservas 
 
R$330.372,79    

 

 



 

 

Ainda, diante do despacho da fl. 73 dos autos físicos 

(anexo 17 do processo eletrônico), que atendeu sugestão desta Administração Judicial 

para fins de emissão de ordem de pagamento dos credores relacionados na planilha 

demonstrativa a seguir, considerando que não foi identificado nos autos sua 

efetivação, requer seja certificado, pelo Respeitável Cartório, o atendimento da 

apontada decisão, bem como, sendo o caso de não ter sido atendido o referido 

despacho até o momento, seja dado o necessário seguimento, mediante certificação 

nos autos: 

 

Outrossim, considerando que houve o julgamento das 

habilitações de crédito apontadas na manifestação das fls. 726-728, sugere-se o 

pagamento dos seguintes credores: 

 

Para a efetivação dos pagamentos dos credores acima 

identificados, a Administração Judicial sugere sejam os valores transferidos para a 

conta de sua responsabilidade, para que esta proceda às respectivas transferências, 

mediante posterior prestação de contas. O valor a ser transferido, para todos os fins, 

deverá ser R$ 28.518,35 + R$ 9.313,81, que totaliza o montante de R$ 37.832,16, 

nos seguintes dados bancários: Banco Banrisul, agência 0290, conta 

358523190-6, em nome de Davi Válter dos Santos, CPF 003.789.830-24. 

Nome CPF Valor Bruto 

Luis Darlan da Silva 023.270.390-61 R$ 1.379,94 

Rodrigo Barbosa Machado 000.760.450-56 R$ 987,36 

Valdemar Moreira 609.128.800-82 R$ 29.037,63 

Fernando Silveira Garcia  832.587.870-34 R$ 7.511,52 

Nome CPF Valor Bruto /  

Valor Rateio 

INSS Bruto / 

INSS Rateio 

IR Bruto /  

IR Rateio 

Líquido Bruto /  

Líquido Rateio 

Dados 

Bancários 

Ivo Pereira 

dos Santos 

482.774.100-00 R$ 40.436,74 

R$ 28.518,35 

R$ 5.290,62 

R$ 3.731,25 

-- R$ 35.146,12 

R$ 24.787,09 

CEF, Ag. 0518, 

CC 27956-5, em 

nome de Reni da 

silva, CPF 

454.893.000-00 

Reni Elizeu 

da Silva 

454.893.000-00 R$ 13.206,24 

R$ 9.313,81 

-- R$ 1.419,74 

R$ 1.001,29 

R$ 11.786,50 

R$ 8.312,53 

CEF, Ag. 0518, 

CC 27956-5, em 

nome de Reni da 

silva, CPF 

454.893.000-00 
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2. Da relação de credores para cadastramento: 

 

Dando seguimento ao determinado, segue relação de 

credores e interessados no processo falimentar para cadastramento pela Douta 

Serventia Judicial: 

CREDORES INTERESSADOS CPF PROCURADOR CPF OAB 

     

ADEILDO FELICIANO D. DOS SANTOS 619.200.610-53 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ADEMIR KIRSCH 018.817.110-05 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

AIRTON KRUMMENAUER 420.899.560-20 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

AIRTON PEDRO ORTH 478.434.620-15 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ALBERTO ALVES 478.434.620-16 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ALEX SANDRO CORA DA SILVA 706.627.460-15 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ANDERSON A. FONTOURA MAAS 033.008.130-69 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ANDERSON JOSE WEIMER 978.387.640-68 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ANDRE CARLOS DOS SANTOS 008.045.960-93 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ANGELA BORGES DE MATTOS 772.487.670-34 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ANTONIO PAULO TEIXEIRA COSTA 008.789.315-03 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ARIOVALDO ANTONIO ROEHRS 308.910.350-87 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ARLI TORMA ROCHA 772.464.700-34 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

AURELIO MENDES WINCK 044.431.750-32 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

CARLO ALBERTO DOS S. MACEDO 407.283.400-97 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

CARLOS ALEXANDRE BECHMANN 002.456.670-59 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

CASSIO ROBERTO KUNST 028.160.190-98 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

CELIA SALETE BREIER SIQU 499.249.070-00 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

CLAUDIO DA SILVA 538.165.950-49 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

CLEITON BRAGA DOS SANTOS 011.033.110-93 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

CRISTIAN DANIEL DA ROSA 021.854.850-83 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

CRISTIANO VINICIUS FURST 038.527.020-89 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

CRISTIANO WALLAUER 674.265.140-72 
Gino Rafael 
Wolkart   50.715/RS 

DANIEL MARCOS KNORST 576.504.460-34 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

DARCI PEREIRA 025.234.429-36 
Evandro Luis 
Spier   28.543/RS 

DAVID LUIS DE BRITO CAMPOS 828.111.480-00 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

DENIR CAVALHEIRO 526.680.960-49 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

DGEISON DE BRITO KAYSER 011.912.490-42 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

DIENIFER LITIELI STAIER 031.424.030-60 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

DIOGO MATTOS DA SILVA 005.150.310-70 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

DIULIANO DOS SANTOS 011.230.860-01 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

EDERSON GAESKI 827.620.900-91 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

EDEU ANTONIO BOFF 329.026.200-63 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

EDINILSON DA ROSA MONEGO 884.618.820-91 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 
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EDIS GOMERCINDO BITTENCO 587.141.700-00 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

EDISON RODRIGO M. DE FREITAS 997.910.800-20 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

EDSON OTAVIO ALVES 827.935.570-72 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

EDUARDO DOS SANTOS 781.677.010-34 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ELIZANDRO ZORZANELLO 647.022.270-68 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ERIK AUGUSTO SOARES DA SILVA 027.398.420-90 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ERNANI ROSSENATO GOMES 266.443.040-87 
Nilson Roberto 
Schwengber 411.601.500-87 33.025/RS 

EVERSON SCHELL 989.976.880-49 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

EVERSON SOUZA MARTINS 003.380.980-11 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

FABIO HENRIQUE AZAMBUJA 043.423.780-94 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

FERNANDO SILVEIRA GARCIA 832.587.870-34 
Amilton Paulo 
Bonaldo   29.580/RS 

FRANCIELE DA SILVA DEVES 017.995.130-09 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

FRANCISCO RODRIGUES ZOCH 399.331.050-00 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

GEOVANI WALDEMAR LINDEN 616.592.580-49 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

GIAN CARLOS DANIEL BRUNO 001.861.510-47 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

GIOVANE DOS SANTOS 019.759.470-02 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

GLAISON ANDRÉ BIRK 815.135.000-82 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

GUILHERME BIRK 005.445.080-25 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

HILDO IVORI MADRID BITEN 389.376.700-20 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

IGOR PERINAZZO KLUG 021.865.760-90 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

IRINEU OSVALDO HUHN 433.804.410-15 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

IVAN DURINGS 701.551.439-72 Ivan Durins 701.551.439-72 91.739/RS 

IVO PEREIRA DOS SANTOS 482.774.100-00 
Reni Elizeu da 
Silva 454.893.000-00 26.563/RS 

JAIR FLORES DA SILVA 461.272.830-00 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

JALDAIR DALL AQUA 013.225.550-28 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

JEFFERSON DOS SANTOS RIBEIRO 963.064.080-53 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

JEISON JOSE MARTINS 003.143.750-82 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

JORGE GILBERTO DA ROSA FERREIRA 425.344.880-15 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

JORGE LUIZ PORTELA DA COSTA 626.785.820-00 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

JOSE ANTONIO GIRARDI 027.564.860-51 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

JOSÉ ARLEI RIBEIRO DA LUZ 353.798.390-53 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

JOSE CLAUDIO DA SILVA 579.140.010-15 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

JOSÉ EDUARDO FERNANDES ADAMS 828.692.090-72 Leandro Liskoski  932.936.820-49 61.406/RS 

JOSE LACI NASCIMENTO FERREIRA 002.810.510-97 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

JOSE MIGUEL MARTINS 340.273.430-34 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

JULIANO CORA DA SILVA 011.252.930-55 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

LAERTES ROBERTO DOS SANTOS 596.692.090-72 
Raquel Sanco 
Lima  001.970.220-57 72.210/RS 

LAURY RHEINHERMER 482.221.270-04 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

LEANDRO FONTOURA ANTUNES 827.907.360-49 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

LEANDRO LISKOSKI 932.936.820-49 Leandro Liskoski  932.936.820-49 61.406/RS 

LUCAS CARDOSO FERREIRA 038.162.470-67 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

LUIS DARLAN DA SILVA 023.270.390-61 Evandro Luis   28.543/RS 
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Spier 

LUIS HENRIQUE MOEHLECKE STERTZ 040.398.450-56 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

LUIZ CARLOS DA SILVA 492.507.440-72 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

LUIZ CARLOS LEMES DOS SANTOS 989.176.760-49 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

MAICON RODRIGUES PEREIRA GOMES 020.458.860-95 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

MARCELO EDUARDO FICK 954.457.570-72 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

MARCOS ANTON C. MARTINS 000.922.760-16 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

MARCOS ANTONIO TOLFO DA COSTA 605.909.200-49 Sabrine Korb  427.260.770-72 49.456/RS 

MARCOS BIRK 250.936.570-34 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

MARLI SILVA DE MIRANDA 003.250.650-39 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

MAURITI FONSECA 208.482.180-00 
Wagner Miguel 
Correia Duarte 701.696.670-49 57.086/RS 

MIGUEL DA SILVEIRA 614.688.600-97 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

MIGUEL MAYER SCHERMER 409.701.910-49 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

MORGANA DA SILVA CAJAL 003.819.490-28 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

NELSON TELMO DE MATOS 394.804.619-00 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

NILSON ROBERTO SCHWENGBER 411.601.500-87 
Nilson 
Schwengber   61.406/RS 

ORLEI LUIS DA ROSA 444.467.720-15 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

PAULO ANDRE FELBER 988.031.900-15 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

PAULO ROBERTO BRAND 409.290.270-00 Elias dos Santos   87.944/RS 

PAULO ROBERTO DOS S. MACEDO 397.414.510-91 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

PAULO ROBERTO KUNST 394.205.070-68 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

RAFAEL SANTANA 038.024.460-89 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

RAFAELA TODESCHINI EW 035.985.770-10 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

RAUL PAULO WASEM 209.288.230-91 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

RENI ELIZEU DA SILVA 454.893.000-00 
Reni Elizeu da 
Silva 454.893.000-00  26.563/RS 

ROBERTINHO DE SOUZA PACHECO 001.335.290-37 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

ROBERTO VINICIUS LHUL BERETA 018.114.210-40 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

RODRIGO BARBOSA MACHADO 000.760.450-56 

Rodrigo 

Hoffmeister   79.678/RS 

RODRIGO MAXIMILIANO ELIAS 823.807.750-87 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

SCHEILA MARIA DA ROSA 988.127.340-49 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

SELVINO SCHERNER 579.127.420-34 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

SERGIO ANTONIO FLECK 448.301.650-49 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

SIND. TRAB. IND. PLAST. C. BOM E S. LEO 

93.241.867/0001-

10 

Raquel Sanco 

Lima  001.970.220-57 72.210/RS 

TIAGO WILTGEN RITA 017.897.100-65 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

VALDEMAR MOREIRA 609.128.800-82 Leandro Liskoski 932.936.820-49 61.406/RS 

VALDOMIRO MARIA ALVES 467.712.710-72 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

VALMIR FURST 492.921.700-82 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

VANDERLAN DIOGO MACHADO 846.456.360-49 Alberto Alves 690.890.350-87 34.193/RS 

VICTOR AUGUSTO BERGER 359.390.010-68 
Sérgio Celoí 
Flesch   27.314/RS 

WAGNER MIGUEL CORREIA DUARTE 701.696.670-49 
Wagner Miguel 
Correia Duarte 701.696.670-49 57.086/RS 
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Ainda, para esclarecer, independentemente de eventual 

cadastramento no sistema EPROC do Tribunal de Justiça, a Administração Judicial 

esclarece que quaisquer interessados, sempre que desejarem informação atualizada 

dos autos, poderão contatar diretamente a Administração Judicial, bem como acessar 

o site respectivo, que contém a íntegra dos autos e principais informações do 

presente processo falimentar: 

 

- Telefone: (51) 3524-4547 

- E-mail: contato@beckeresantos.com.br 

- Site: http://www.beckeresantos.com.br/administracao-

judicial. 

 

3. Do saldo existente a ser transferido: 

 

Em atendimento ao determinado, a Administração 

Judicial apurou junto ao Banco Banrisul os valores existentes depositados nas contas 

vinculadas ao processo físico originário, os quais perfazem a quantia de R$ 

479.612,05 (R$ 264.967,86 + R$ 214.644,19), atualizados em 28/09/2020, conforme 

extratos anexos, manifestando-se pela transferência destes valores e suas 

atualizações correspondentes ao presente processo eletrônico, na forma da decisão 

do Evento n.º 03. 

 

4. Do reembolso de valores: 

     

Ainda, diante da existência de despesas suportadas pela 

Administração Judicial, requer a transferência do valor de R$ 177,63, conforme 

comprovantes anexos, igualmente nos dados bancários a seguir informados: Banco 

Banrisul, agência 0290, conta 358523190-6, em nome de Davi Válter dos Santos, CPF 

003.789.830-24. 

 

 

http://www.beckeresantos.com.br/administracao-judicial
http://www.beckeresantos.com.br/administracao-judicial
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Novo Hamburgo-RS, 05 de outubro de 2020. 

 

 

     Davi Válter dos Santos 

    Administrador Judicial 

          OAB/RS 69.307 



Extrato de Depósitos 

Processo: 0000000-00.1180.0.03.6660 Data: 28/09/2020 

Nome: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA 

Depósito Data Aplicação Valor Aplicação Saldo Atual 

0290.792729.39 16/08/2019 R$ 102,18 R$ 29,62 

0290.756217.34 27/06/2019 R$ 589,76 R$ 612,02 

0290.624227.24 05/12/2018 R$ 119.170,65 R$ 33.594,12 

0290.720299.58 02/05/2019 R$ 52.882,11 R$ 55.277,42 

0290.585563.76 04/10/2018 R$ 47.280,22 R$ 50.694,55 

0290.519135.56 19/06/2018 R$ 1.575.000,00 R$ 48.992,27 

0290.516576.30 13/06/2018 R$ 59,80 R$ 65,01 

0290.512008.19 06/06/2018 R$ 522.599,15 R$ 25.379,18 

Total : R$ 2.317.683,87 R$ 214.644,19 

Page 1 of 1

28/09/2020https://www.banrisul.com.br/bbz/link/djr/msie/v50/bbzp16hw.asp



Extrato de Depósitos 

Processo: 0000000-19.1180.0.03.6660 Data: 28/09/2020 

Nome: MASSA FALIDA DE FELIX FORMAS E COMP 

Depósito Data Aplicação Valor Aplicação Saldo Atual 

0290.498458.61 09/05/2018 R$ 14,34 R$ 15,63 

0290.536498.64 17/07/2018 R$ 244.719,12 R$ 264.952,23 

Total : R$ 244.733,46 R$ 264.967,86 

Page 1 of 1

28/09/2020https://www.banrisul.com.br/bbz/link/djr/msie/v50/bbzp16hw.asp
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Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500

FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

Local: Novo Hamburgo Data: 07/10/2020

CERTIDÃO

Certifico,  a  fim  de  retificar  a  certidão  expedida  no  EVENTO  09,  ter  sido
requerida pela parte interessada, a expedição de novo oficio ao DETRAN, e não como constou. 

Dou fé. 

Documento assinado eletronicamente por ELIZETE BRASIL DE SOUZA DIAS, Diretora de Secretaria, em 7/10/2020, às
14:5:16,  conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10004002973v3 e o código CRC faa8b878.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10004002973 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

1 of 1 23/03/2021 17:41
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Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500

FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

ATO ORDINATÓRIO

Ofício à disposição da parte interessada para encaminhar o mesmo ao destinatário.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA RITTER, Assessora, em 3/11/2020, às 10:38:4, conforme art. 1º, III,
"b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site  https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc
/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando o código verificador 10004381555v2  e  o
código CRC b19c4c22.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10004381555 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

1 of 1 23/03/2021 17:41
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Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500

FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Ciente do certificado ao Evento 7, aguarde-se a digitalização.

Diante dos valores reservados informados pelo Administrador Judicial ao Evento
11,  oficie-se  ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul  S.A.,  agência  desta  comarca,  para
efetuar a transferência, para o presente feito eletrônico, tanto dos eventuais valores reservados,
como das disponibilidades da Massa existentes em depósito(s) judicial(ais) ainda vinculados ao
feito físico.

Outrossim, certifique-se a efetivação nos autos físicos do pagamento do pagamento
dos  seguintes credores:

Luis Darlan da Silva, CPF 023.270.390-61, no valor de R$ 1.379,94;

Rodrigo Barbosa Machado, CPF 000.760.450-56, no valor de R$ 987,36; 

Valdemar Moreira, CPF 609.128.800-82, no valor de R$ 29.037,63; 

Fernando Silveira Garcia, CPF 832.587.870-34, no valor de R$ 7.511,52.

No tocante às habilitações de crédito já julgadas, conforme noticiado, oficie-se ao
Banrisul,  determinando-se  a  transferência  do  valor  de  R$  37.832,16  para  a  seguinte  conta:
Banco Banrisul, agência 0290, conta 358523190-6, em nome de Davi Válter dos Santos, CPF
003.789.830-24, o qual deverá ser intimado para prestar contas dos pagamentos realizados.

Autorizo,  ainda,  a  transferência  para  a  conta  do  Administrador  Judicial  acima
informada dos valores referentes às despesas informadas ao Evento 11. Oficie-se.

Por fim, cadastrem-se no presente os credores relacionados pelo Administrador
Judicial.

Diligências Legais.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10004381868 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

1 of 2 23/03/2021 17:41
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito,  em 3/11/2020, às 11:10:4,
conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10004381868v3 e o código CRC bf22b0fd.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10004381868 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

2 of 2 23/03/2021 17:41



5010370-36.2020.8.21.0019

Boa tarde,
 
Em atenção ao Vosso ofício 10003908917, processo 50103703620208210019, informo que
efetuamos a liberação de duas restrições judiciais cadastradas no veículo de placas IHI7222.  
 
Outrossim, informo que o veículo possui restrições RENAJUD que não conseguimos realizar a
liberação, somente o judiciário tem esse acesso.  
 
Atenciosamente,
 
Belª Bianca Carolina Maria Rocha
CRVA 0010 de Novo Hamburgo/RS 

Elisabeth Pereira Rodrigues Schwab
qua 11/11/2020 14:25

Para:Foro de Novo Hamburgo - Cartório da Vara Regional Empresarial <frnovohambvre@tjrs.jus.br>;
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Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500

FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

Local: Novo Hamburgo Data: 16/11/2020

CERTIDÃO

Certifico,  usando  a  faculdade  que  me  confere  a  lei,  que,  em cumprimento  ao
despacho lançado no evento 18, que não consta dos autos físicos da falência, a existência de
ordem  de  pagamentos  ou  alvarás  expedidos  aos  credores  ali  relacionados,  pelos  valores
indicados, a saber: Luis Darlan da Silva, CPF 023.270.390-61, no valor de R$ 1.379,94; Rodrigo
Barbosa  Machado,  CPF  000.760.450-56,  no  valor  de  R$  987,36;  Valdemar  Moreira,  CPF
609.128.800-82, no valor de R$ 29.037,63; Fernando Silveira Garcia, CPF 832.587.870-34, no
valor de R$ 7.511,52.

Certifico, outrossim, que, para a expedição de alvará, faz-se necessário a prévia
transferência dos valores do processo físico para o feito eletrônico, sendo que, no caso em tela,
em relação extrato trazido pelo Administrador Judicial no anexo (EXTR3) de sua manifestação
do evento 11, pertinentes aos depósitos judiciais 0290.498458.61 e 0290.536498.64, com saldo
de  R$ 264.967,86,  verifiquei  que  tais  valores  não  constam seuqer  vinculados  aos  autos  do
processo físico da falência junto ao sistema Themis. Por tal razão, em contato com o Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S.A., faz-se necessário a confecção de ofício ao referido banco,
instruído com guias de depósito judicial para proceder ao prévio resgate e vinculação de tais
depósitos do processo para o processo eletrônico, pelo seu valor atualizado.

Certifico,  outrossim,  que,  dentre  os  valores  constantes  no  extrato  (EXTR2)
igualmente trazido pelo Administrador Judicial em anexo a tal  manifestação, existem contas
com saldos reservados para o próprio Administrador Judicial (0290.585563.76) e para o credor
Marco  Antônio  Tolfo  da  Costa  (0290.624227.24),  respectivamente,  e  que  estes  devem ser,
igualmente, objeto de solicitação de resgate e vinculação junto ao Banco depositário, de forma
individual, para cada uma das partes beneficiárias, a fim de que tais depósitos continuem com os
saldos reservados, e, após, do montante que daí sobejar como disponibilidades da Massa Falida,
ser solicitada nova transferência e vinculação ao Banrisul.

Assim, deixo, por ora, de cumprir o despacho para a expedição de alvará em favor
do Administrador  Judicial  para  o  pagamento  dos  credores  ali  relacionados,  a  fim de  que o
montante dos valores em depósito judicial seja previamente resgatado e vinculado ao processo
falimentar eletrônico, com o que será, então, possível expedir o alvará ali determinado.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10004620815 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

1 of 2 23/03/2021 17:42
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O Referido é verdade. Dou fé.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA, Diretor de Secretaria Substituto, em
16/11/2020, às 17:3:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no
site https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10004620815v3 e o código CRC b81732f4.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10004620815 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

2 of 2 23/03/2021 17:42



5010370-36.2020.8.21.0019 10004621756 .V3

Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500

FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

Local: Novo Hamburgo Data: 16/11/2020

OFÍCIO Nº 10004621756

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor(a), Gerente do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A -
BANRISUL

Pelo  presente,  a  fim  de  instruir  os  autos  da  Falência  de  FELIX  FORMAS E
COMPONENTES LTDA. e IFFORMAS (processo eletrônico nº 5010370-36.2020.8.21.0019),
solicito a Vossa Senhoria que proceda, com a maior brevidade possível, a adoção de medida
visando  ao  imediato  resgate  e  vinculação  do  saldo  atualizado  dos  depósitos  judiciais  nºs
0290.498458.61  (ID:  020180717014503223)  e  0290.536498.64  (ID:  072018000005661826)
constantes  do  processo  físico  nº  019/1.18.0003666-0,  para  o  processo  eletrônico
supramencionado.

Informo-lhe, outrossim, que o presente ofício será instruído com a guia de depósito
judicial contendo o valor total do montante atualizado das disponibilidades em depósito judicial
nos autos do processo físico.

Certo de vossa atenção e providências, envio-lhe as mais cordiais saudações.

Destinatário:  BANCO  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  S/A  -
BANRISUL, CNPJ: 92.702.067/0001-96

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 16/11/2020, às 18:44:6,
conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10004621756v3 e o código CRC 30c6d518.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10004621756 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

1 of 1 23/03/2021 17:42
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Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500

FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

Local: Novo Hamburgo Data: 16/11/2020

OFÍCIO Nº 10004622800

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor(a), Gerente do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A -
BANRISUL

Pelo  presente,  a  fim  de  instruir  os  autos  da  Falência  de  FELIX  FORMAS E
COMPONENTES LTDA. e IFFORMAS (processo eletrônico nº 5010370-36.2020.8.21.0019),
solicito a Vossa Senhoria que proceda, com a maior brevidade possível, a adoção de medida
visando  ao  imediato  resgate  e  vinculação  do  saldo  atualizado  do  depósito  judicial  nº
0290.585563.76  (conta  judicial  nº  0290.938790.6-10),  constante  do  processo  físico  nº
019/1.18.0003666-0, para o processo eletrônico supramencionado.

Informo-lhe, outrossim, que o presente ofício será instruído com a guia de depósito
judicial contendo o valor total do montante atualizado das disponibilidades em depósito judicial
de tal conta nos autos do processo físico.

Certo de vossa atenção e providências, envio-lhe as mais cordiais saudações.

Destinatário:  BANCO  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  S/A  -
BANRISUL, CNPJ: 92.702.067/0001-96

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 16/11/2020, às 18:44:6,
conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10004622800v2 e o código CRC 372ae7a6.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10004622800 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

1 of 1 23/03/2021 17:42
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FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

Local: Novo Hamburgo Data: 19/11/2020

CERTIDÃO

Certifico, usando a faculdade que me confere a lei, ter sido realizada, em data de
19/11/2020, a transferência do saldo existente em conta judicial reservada para os honorários do
Administrador Judicial, ainda pendente de levantamento (depósito judicial nº 0290.585563.76 –
conta judicial nº 0290.938790.6-10), no valor de R$ 50.789,69 (cinquenta mil,  setecentos e
oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos), valor atualizado até a data supra de acordo
com a correção dos depósitos judiciais remunerados, transferência feita dos autos do processo
físico (sistema Themis) para os autos do Processo Eletrônico (sistema E-proc) da Massa Falida,
conforme solicitação e resposta, via ofício, do Banco do Estado do Rio Grande do Sul, cuja
comprovação consta das peças (ofícios e comprovante bancário) digitalizadas no evento 33 dos
autos.

Certifico,  outrossim,  que  a  vinculação  de  valores  decorrentes  de  recursos  de
origem externa para a Massa Falida, mediante ID's, no montante de R$ 265.465,14 (duzentos e
sessenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e quatorze centavos),  objeto dos
depósitos  judiciais  nºs  0290.498458.61  e  0290.536498.64,  foram,  igualmente,  vinculados  e
transferidos dos autos do processo físico (sistema Themis) para os autos eletrônicos (sistema
E-proc)  na  Massa  Falida,  na  data  de  17/11/2020,  igualmente  atualizada  de  acordo  com  a
correção  dos  depósitos  judiciais  remunerados,  conforme  ofícios  e  comprovante  bancário
constantes das peças digitalizadas no evento 30 dos autos.

O referido é verdade. Dou fé.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA, Diretor de Secretaria Substituto, em
19/11/2020, às 15:35:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no
site https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10004692031v2 e o código CRC ebcfa6fc.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10004692031 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

1 of 1 23/03/2021 17:43
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FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

Local: Novo Hamburgo Data: 19/11/2020

OFÍCIO Nº 10004692532

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor(a), Gerente do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A -
BANRISUL

Pelo  presente,  a  fim  de  instruir  os  autos  da  Falência  de  FELIX  FORMAS E
COMPONENTES LTDA. e IFFORMAS (processo eletrônico nº 5010370-36.2020.8.21.0019),
solicito a Vossa Senhoria que proceda, com a maior brevidade possível, a adoção de medida
visando  ao  imediato  resgate  e  vinculação  do  saldo  atualizado  da conta  judicial  nº
0290.937838.6-79,  constante  do  processo  físico  nº  019/1.18.0003666-0,  para  o  processo
eletrônico supramencionado.

Informo-lhe, outrossim, que o presente ofício será instruído com a guia de depósito
judicial contendo o valor atualizado do saldo existente em depósito judicial de tal conta nos
autos do processo físico.

Certo de vossa atenção e providências, envio-lhe as mais cordiais saudações.

Destinatário:  BANCO  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  S/A  -
BANRISUL, CNPJ: 92.702.067/0001-96

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 19/11/2020, às 16:9:36,
conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10004692532v2 e o código CRC 4ac8cd0a.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10004692532 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

1 of 1 23/03/2021 17:43
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FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

Local: Novo Hamburgo Data: 03/12/2020

OFÍCIO Nº 10004959401

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor(a), Gerente do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A -
BANRISUL

Pelo  presente,  a  fim  de  instruir  os  autos  da  Falência  de  FELIX  FORMAS E
COMPONENTES LTDA. e IFFORMAS (processo eletrônico nº 5010370-36.2020.8.21.0019),
solicito a Vossa Senhoria que proceda, com a maior brevidade possível, a adoção de medida
visando ao imediato resgate e vinculação do saldo total disponibilizado nas contas/depósitos
judiciais constantes  do  processo  físico  nº  019/1.18.0003666-0,  para  o  processo  eletrônico
supramencionado.

Informo-lhe, outrossim, que o presente ofício será instruído com a guia de depósito
judicial contendo o valor do saldo total existente em tais contas, nos autos do processo físico,
devidamente atualizado até a presente data.

Certo de vossa atenção e providências, envio-lhe as mais cordiais saudações.

Destinatário:  BANCO  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  S/A  -
BANRISUL, CNPJ: 92.702.067/0001-96

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 3/12/2020, às 19:47:21,
conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10004959401v3 e o código CRC bc498b3f.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10004959401 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

1 of 1 23/03/2021 17:46
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  Recibo de Transferência
  Número: 01102666092/00000000105274/609267
  Data:  17/12/2020
  Hora:  14:04:38

Canal: Minha Conta
Data Débito: 17/12/2020
Valor: R$ 8.312,53
Tipo Transferência: TED E
Conta do Remetente: 0290-35.852319.0-6
Correntista Débito: 003.789.830-24  - DAVI VALTER DOS SANTOS
Banco ou IF do Destinatário: 104 - CAIXA ECON. FEDERAL
Agência do Destinatário: 0518
Conta do Destinatário: 0000000279565
Correntista de Crédito: 454.893.000-00  - RENI DA SILVA
Finalidade: 00010 - CREDITO EM CONTA

Atenciosamente

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.

036C44CC0E22303CB8FB74CE8E4746328133

SAC: 0800 6461515      OUVIDORIA: 0800 6442200
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Banco : 041 - Banrisul
Canal/Equip : Minha Conta/9998
Ag./Conta Débito : 0290-35.852319.0-6
Correntista : DAVI VALTER DOS SANTOS
Data/Hora Operação : 17/12/2020 -14:00:28
NSU : 01102662470/00000000102061/609248
Tipo Pagamento : DARF Preto

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF 

Agente arrecadador : CNC 041 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S A

Data de Pagamento : 17/12/2020
Periodo de Apuração : 17/12/2020
Número do CPF ou CNPJ : 11209849000196
Código da Receita : IRRF
Número de Referência : 00000000000000000
Data do Vencimento : 17/12/2020
Valor do Principal : 1.001,29
Valor Total : 1.001,29

Autenticação : 04102909998092481712202000000100129

Modelo aprovado pela SRF-ADE Conjunto Corat/Cotec nº 001, de 2006.

03672818EA0DF514537B1CE62EB3225CA738

SAC: 0800 6461515      OUVIDORIA: 0800 6442200
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  Recibo de Pagamento - Guia da Previdência Social (GPS)
  Número: 01102660709/00000000100381/609235
  Data:  17/12/2020
  Hora:  13:58:26

Prezado Cliente: DAVI VALTER DOS SANTOS
Efetuamos em 17/12/2020, o seguinte pagamento de Guia de Previdência Social, conforme
Resolução N.484, 16/09/1997.
Correntista.........................: DAVI VALTER DOS SANTOS
Conta de débito.................: 35.852319.0-6
Agência..............................: 0290
Nome ou Razão Social........: MF IFFORMAS
Código de Pagamento........: 2909 - RECLAMATORIA TRABALHISTA-CNPJ
Mês/Ano Competência........: 12/2020
Identificador.......................: 01911800036660
Valor(6) do INSS.................: R$ 3.731,25
Valor(9) Outras Entidades..: R$ 0,00
Valor(10) Juros/Multas........: R$ 0,00
Valor(11) Total Arrecadado.: R$ 3.731,25
   
Autenticação.......................: 0410290999866070917122020000000000373125

Atenciosamente

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.

032563A72665A7BC7FED3E8B1CB62EF96B24

SAC: 0800 6461515      OUVIDORIA: 0800 6442200
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Regional Empresarial da 

Comarca de Novo Hamburgo-RS: 

 

 

 

Processo: 019/1.18.0003666-0       

Processo Eletrônico: 5010370-36.2020.8.21.0019     RECEBIMENTO 

 

 

   

      O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA DE FELIX 

FORMAS E COMPONENTES LTDA e da MASSA FALIDA DE IFFORMAS, empresas já 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, ante Vossa Excelência, 

em atenção a última decisão lançada, dizer e requerer o que segue: 

 

1. Da prestação de contas e pagamento dos credores: 

 

Considerando a expedição do Alvará Automatizado do valor de 

R$ 37.832,16, resgatado no dia 10/12/2020, a Administração Judicial, dentro do prazo legal, 

na presente manifestação, vem informar que cumpriu com o pagamento dos credores Ivo 

Pereira dos Santos e Reni Elizeu da Silva, prestando contas dos valores que foram 

repassados e anexando os seguintes documentos: 

 

a) Comprovantes de pagamento dos respectivos credores; 

b) Comprovantes de pagamento das guias dos impostos INSS e 

IR. 

 

2. Do reembolso de valores: 

 

     Ainda, mesmo após o deferimento para pagamento das 

despesas suportadas pela Administração Judicial, no valor de R$ 177,63, decisão do Evento 

18, não restou identificado no Alvará expedido a transferência do referido valor.  

 



 

 

Em face do exposto, reitera-se o pleito para que os valores 

sejam transferidos para os dados bancários deste Administrador Judicial a seguir informados: 

Banco Banrisul, agência 0290, conta 358523190-6, em nome de Davi Válter dos Santos, CPF 

003.789.830-24. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Novo Hamburgo-RS, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

     Davi Válter dos Santos 

    Administrador Judicial 

          OAB/RS 69.307 
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FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

RÉU: OS MESMOS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Dê-se  prévia  vista  ao  Ministério  Público  quanto  à  prestação  de  contas  do
pagamento  aos  credores  referidos  pelo  Administrador  Judicial  da  Massa  Falida,  em  sua
manifestação do Evento 44 e Anexos,  assim como do pleito de reeembolso ali,  igualmente,
formulado (item 2).

Em,  caso  de  anuência  do(a)  ilustre  Curador(a)  das  Massas,  vai,  desde  já,
HOMOLOGADA a prestação de contas, bem como deferida a expedição de alvará eletrônico
em favor do Administrador Judicial, para o reembolso da quantia ali mencionada (R$ 177,63).

O  juízo  dá-se  por  ciente  da  informação  do  sócio  falido,  constante  da  petição
digitalizada do evento 37. Tratando-se de relação de emprego, afasta-se o óbice para ausentar-se
do juízo universal  da falência,  obrigação que não pode se dar em prejuízo de seu sustento,
restando caracterizado o motivo justo de que dispõe o Art. 104,III, da LRF, pelo que vai deferido
o pedido, mas mantido o dever de comparecer aos autos, por seus procuradores, sempre que
intimado para as informações e diligências necessárias.

Vista à Administração, assim como dos ofícios de penhora no rosto dos autos da
falência,  constantes  dos  Eventos  43  e  45,  respectivamente,  para  fins  de  inclusão  dentre  os
créditos fiscais ou para eventuais embargos nos autos dos executivos.

Para fins de prosseguimento, deverá ainda a Administração acostar, no prazo de
10(dez) dias, o Relatório dos Incidentes Processuais de que trata o art. 4º da Recomendação 72
do CNJ, tanto de primeiro quanto de segundo grau, para fins de dar andamento ao processo.

Por fim, certifique o cartório se foram cadastrados todos os interessados e seus
procuradores, conforme Evento 11-PET1.

Diligências legais.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10006354129 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...

1 of 2 23/03/2021 17:47
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Documento assinado eletronicamente  por  ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz  de Direito,  em 5/3/2021,  às  12:5:3,
conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10006354129v6 e o código CRC 85e70a34.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10006354129 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...
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FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

RÉU: OS MESMOS

Local: Novo Hamburgo Data: 05/03/2021

CERTIDÃO

Certifico,  usando  a  faculdade  que  me  confere  a  lei,  que,  em cumprimento  ao
despacho  lançado  no  Evento  47,  verifiquei  que  foram  cadastradas  nos  autos  do  presente
processo  falimentar,  todas  as  pessoas  relacionadas  pelo  Administrador  Judicial  em  sua
manifestação do Evento 11 (PET1).

O referido é verdade. Dou fé.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA, Diretor de Secretaria Substituto, em
5/3/2021, às 14:38:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10006362876v2 e o código CRC 93dd9e05.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10006362876 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...
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Processo Judicial   5010370-36.2020.8.21.0019
Comarca de  Novo Hamburgo
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO

Polo ativo: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA, CNPJ nº 02.228.144/0001-25

Polo ativo: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA,

CNPJ nº 11.209.849/0001-96

Terceiro Davi Válter dos Santos, CPF nº 003.789.830-24

Terceiro BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL, CNPJ

nº 92.702.067/0001-96

PARECER PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

MM. Juiz de Direito:

Ciente do processado, o Ministério Público não se opõe à homologação das

contas prestadas no Evento 44, tampouco ao deferimento do pedido de reembolso do

valor ali formulado.

, .Novo Hamburgo 05 de março de 2021
 

 

,Manoel Luiz Prates Guimarães
.Promotor de Justiça

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO

Procedimento nº 00815.004.217/2020 — Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte

Rua Dr. Bayard de Toledo Mércio, 160, Bairro Rondônia, CEP 93548-011, Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35826164 — E-mail mpcivelnh@mprs.mp.br



 

Nome:

Lotação:
Data:

Manoel Luiz Prates Guimarães
Promotor de Justiça — 3432912
Promotoria de Justiça Cível de Novo Hamburgo
05/03/2021 17h33min

Documento eletrônico assinado por login e senha (Provimento nº 63/2016-PGJ).

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO

Procedimento nº 00815.004.217/2020 — Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte

Rua Dr. Bayard de Toledo Mércio, 160, Bairro Rondônia, CEP 93548-011, Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35826164 — E-mail mpcivelnh@mprs.mp.br



Juízo: 1ª Vara Cível de Comarca de Campo Bom
Processo nº: 087/1.15.0001724-0 (CNJ:.0003517-62.2015.8.21.0087)
Tipo de Ação: Execução Fiscal do Estado
Exequente: Estado do Rio Grande do Sul  
Executado: Massa Falida de Ifformas Ind de Componentes para Calçados Ltda. e outros

 
Local e data: Campo Bom, 11 de março de 2021.

OFÍCIO – PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

Ofício nº: 50/2021 (Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor(a) Escrivão(ã):

Requisito a Vossa Senhoria a penhora do(s) direito(s) que estiver(em) sendo
pleiteado(s) por  Massa Falida de Ifformas Ind. de Componentes para Calçados Ltda. nos
autos  do  processo  nº  019/1.18.0003666-0,  para  garantia  de  débito  no  valor  de  R$
303.661,28, atualizado até 10/09/2020.

Ainda, solicito a Vossa Senhoria que, após lavrar o termo de penhora e
averbar a  constrição no rosto  dos autos,  remeta o termo para o endereço eletrônico
frcampobom1vciv@tjrs.jus.br

Atenciosamente.

Renata Dumont Peixoto Lima
Juíza de Direito

Ilmo(a). Sr(a).
Escrivão(ã) da Vara de Falências e Concordatas
Comarca de Novo Hamburgo
frnovohambvfac@tjrs.jus.br

www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por: 
Signatário: RENATA DUMONT PEIXOTO LIMA
Nº de Série do certificado: 1BE98FA3B71F1C33
Data e hora da assinatura: 11/03/2021 14:55:16

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o
seguinte número verificador: 0871150001724008720216849

Endereço: Av. dos Estados, 800 - 25 de Julho - Campo Bom - CEP: 93700000 - Fone: 51-
3597-1129

Número Verificador: 0871150001724008720216849          CNJ:.0003517-
62.2015.8.21.0087        e.flor - 28-420-087/2021/6849
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Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500

FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

RÉU: OS MESMOS

Local: Novo Hamburgo Data: 22/03/2021

CERTIDÃO

Certifico,  diante  das  faculdades  que  me  concede  a  lei,  que,  revendo  os  atos
processuais  praticados  no presente  feito,  verifiquei  que  o  valor  reservado ao  Administrador
Judicial no processo físico da presente ação falimentar (no valor de R$ 50.789,69 – objeto da
conta nº 0290.938790.6-10), foi objeto de solicitação, via ofício, ao Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A., para vinculação junto ao processo eletrônico, então digitalizado e indexado
no sistema E-proc, conforme ofício emitido no Evento 29, datado de 16/11/2020. Também foi
solicitada a  vinculação e  resgate,  do processo físico para  o  feito  eletrônico,  do saldo então
reservado em favor do credor Marcos Antônio Tolfo da Costa,  no valor de R$ 89.058,00 –
objeto da conta 0290.-937838.6.79 (Evento 35).

Certifico, no entanto,  que ao efetuar as vinculações solicitadas, percebe-se que a
Instituição Financeira utilizou a mesma conta judicial da Massa Falida (748356.6-04), noticiada
nas respostas digitalizadas nos Eventos 33 e 38 dos autos, quando deveria ter sido aberta duas
novas contas judiciais, uma em favor da Administração Judicial e outra em favor do referido
credor.  Logo,  mesmo que  os  ofícios  para  as  vinculações  de  saldos  tenham sido  solicitados
separadamente  (Eventos  29  e  35,  respectivamente),  os  valores  do  processo  físico  foram
resgatados e vinculados para o feito eletrônico em uma mesma conta judicial, razão pela qual,
conforme contato informal mantido pela Serventia com o Banco depositário, não há mais como
proceder a atualização individualizada dos valores, pois a atualização do saldo – da conta única
em questão – é efetuada pelo próprio sistema eletrônico.

Nesse cenário, considerando o ocorrido, submeto a questão a superior apreciação
do Juízo.

O referido é verdade. Dou fé.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA, Diretor de Secretaria Substituto, em
22/3/2021, às 18:13:2, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10006734108v2 e o código CRC bcdf1168.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

:: 10006734108 - eproc - :: https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir...
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Juízo: 1ª Vara Cível de Comarca de Campo Bom
Processo nº: 087/1.15.0000230-8 (CNJ:.0000504-55.2015.8.21.0087)
Tipo de Ação: Execução Fiscal do Estado - Tributária Estadual
Exequente: Estado do Rio Grande do Sul  
Executado: IFFormas Ind de Componentes para Calçados Ltda e outros  
Local e data: Campo Bom, 22 de março de 2021.

OFÍCIO – PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

Ofício nº: 77/2021 (Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor(a) Escrivão(ã):

Requisito a Vossa Senhoria a penhora do(s) direito(s) que estiver(em) sendo
pleiteado(s) por IFFormas Ind. de Componentes para Calçados Ltda. nos autos do processo
nº 019/1.18.0003666-0, para garantia de débito no valor de R$ 352.067,49, atualizado até
29/03/2018.

Ainda, solicito a Vossa Senhoria que, após lavrar o termo de penhora e
averbar a  constrição no rosto  dos autos,  remeta o termo para o endereço eletrônico
frcampobom1vciv@tjrs.jus.br.

Atenciosamente.

Renata Dumont Peixoto Lima
Juíza de Direito

Ilmo(a). Sr(a).
Escrivão(ã) da Vara de Falências e Concordatas
Comarca de Novo Hamburgo

www.tjrs.jus.br

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por: 
Signatário: RENATA DUMONT PEIXOTO LIMA
Nº de Série do certificado: 1BE98FA3B71F1C33
Data e hora da assinatura: 22/03/2021 16:53:59

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o
seguinte número verificador: 0871150000230808720218036

Endereço: Av. dos Estados, 800 - 25 de Julho - Campo Bom - CEP: 93700000 - Fone: 51-
3597-1129

Número Verificador: 0871150000230808720218036          CNJ:.0000504-
55.2015.8.21.0087        e.flor - 28-420-087/2021/8036
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Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500

FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

RÉU: OS MESMOS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Ciente do teor da promoção ministerial  do Evento 55,  devendo ser expedido o
alvará  em  favor  do  Administrador  Judicial  para  o  reembolso  de  suas  despesas,  tal  qual
determinado no despacho do Evento 47.

No  mais,  diante  do  teor  da  certificação  lançada  pela  Serventia  no  Evento  58,
solicite-se ao Banco depositário (Banrisul S.A.), via ofício, que proceda na abertura de uma
nova conta pelo valor então reservado (R$ 50.789,69) ao Administrador Judicial,  indicando,
para tanto, os dados deste.

Cumprirá ao Administrador Judicial, por sua vez - considerando que a verba de sua
remuneração,  além de  seu  caráter  alimentar,  possui  natureza  extraconcursal  –  e  o  tempo já
transcorrido desde a data da solicitação de resgate e vinculação dos depósitos da Massa Falida
ao tempo da migração do processo físico para o meio eletrônico (Evento 33), indicar, ao Juízo,
eventual  diferença a  que faz  jus  para  a  integral  composição de sua remuneração reservada,
decorrente da correção dos depósitos judiciais, aplicada à conta sem possibilidade de segregação
do valor que deveria estar reservado, consoante Evento supramencionado.

Prossiga-se, outrossim, com o despacho anterior, aguardando-se as providências do
Administrador Judicial pertinentes à apresentação dao Relatório dos Incidentes Processuais de
que trata o art. 4º da Recomendação 72 do CNJ, na forma determinada no despacho anterior
(Evento 47), e sua manifestação, outrossim, quanto aos ofícios de penhora no rosto dos autos da
falência, constantes dos Eventos 43 e 45 e, recentemente, do Evento 56.

Intime-se.

Prossiga-se.

Diligências legais.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito,  em 23/3/2021, às 9:43:11,
conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10006734201v2 e o código CRC a138884e.
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Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500

FALÊNCIA  DE  EMPRESÁRIOS,  SOCIEDADES  EMPRESÁRIAIS,  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5010370-36.2020.8.21.0019/RS

AUTOR: IFFORMAS - INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA

AUTOR: FELIX FORMAS E COMPONENTES LTDA

RÉU: OS MESMOS

Local: Novo Hamburgo Data: 23/03/2021

OFÍCIO Nº 10006760414

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor(a), Gerente do BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A -
BANRISUL

Pelo presente, a fim de instruir os autos da Falência em epígrafe, solicito a Vossa
Senhoria que proceda a abertura de conta judicial  para a reserva do valor de R$ 50.789,69
(cinquenta mil, setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos) em nome do
Administrador Judicial da Massa Falida de Félix Formas e Componentes Ltda. e Outra, DAVI
VÁLTER DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 003.789.830-24.

Tal montante deverá ser retirado/deduzido do saldo das disponibilidades da Massa
Falida, existente na conta judicial nº 0290/748356.6-04, emitida em 04/02/2021, e cujo saldo,
nesta data, é de R$ 140.516,19.

Informo-lhe, outrossim, que, acompanhará o ofício guia de depósito judicial no
valor do montante a ser reservado.

Certo de vossa atenção e providências, envio-lhe as mais cordiais saudações.

Destinatário:  BANCO  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  S/A  -
BANRISUL, CNPJ: 92.702.067/0001-96

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 23/3/2021, às 16:18:28,
conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei  11.419/2006.  A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  informando  o  código
verificador 10006760414v2 e o código CRC 64c8628b.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
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